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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       /2024 
 
 
 

CONCEDE COMENDA “SENADOR MOACYR DALLA” 
AO SENHOR ANTÔNIO PANDINI 
 
 
A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo, 

usando de suas atribuições legais, APROVA: 
 

Artigo 1º - Fica concedida a COMENDA “SENADOR MOACYR DALLA” AO 
SENHOR ANTÔNIO PANDINI pelos relevantes serviços prestados a 
sociedade colatinense. 

Artigo 2 º - Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicação. 

  

 
                          Sala das Sessões, 

                                     Em, 21 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
                                    Claudinei Costa Santos 
                                              Vereador-autor 
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JUSTIFICATIVA 

Eles começaram o comércio em junho de 1967 era uma lanchonete com salgados 
bebidas.  passou para sorveteria Pandini em julho de 1976 e foi até abril de 2024, 
muito conhecida da região de Vila Lenira. Desde pequenos as crianças sempre iam 
la, cresceram tiveram filhos e continuavam indo la. Até hoje são pessoas muitos 
conhecidas e que queridas naquela região e por toda Colatina. 
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